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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR

VEREADOR BIRA


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº___________/2011

AUTOR: VEREADOR BIRA – PSB

	Fica instituído o registro do FORRÓ como Patrimônio Imaterial do Município de João Pessoa e dá outras providências.


A Câmara Municipal de João Pessoa, nos termos do art. 13 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica instituído o registro do Forró como patrimônio imaterial do município de João Pessoa.

Art. 2º – Para efeitos desta lei será considerado “Forró” a expressão artística-cultural que tenha ligações com as raízes nordestinas, respeitando-se os valores tradicionais desta região, sem utilização de palavras ou gestos que menosprezem as mulheres ou qualquer outro grupo social, destacando-se, dentre outros, os seguintes atos:

I – as manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;

II – celebrações, as formas de expressão, festas que marcam a vivência coletiva do trabalho;

III – rituais, religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social; 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.          

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2011.

Ubiratan Pereira de Oliveira – Bira

Vereador – PSB

                                                   JUSTIFICATIVA                                                             

O forró é uma das mais marcantes manifestações do Estado da Paraíba. Instituir o registro como patrimônio imaterial é um passo importante para o fortalecimento da nossa cultura popular paraibana.

Diversas entidades tem se mobilizado para garantir no âmbito do Instituto do Patrimônio Histórico Nacional (IPHAN) o registro como patrimônio imaterial. Neste sentido, a Associação Balaio Nordeste tem se notabilizado na vanguarda neste processo.

Alcançado o registro de patrimônio imaterial, o forró tende a ganhar mais visibilidade e a receber mais atenção da sociedade e do poder público, sobretudo no tocante à construção e execução de políticas par seu fortalecimento.

É preciso que o município desenvolva ações de preservação em conjunto com a sociedade através de um esforço permanente de fortalecimento da cultura popular. A valorização do forró como instrumento de promoção social e de desenvolvimento comunitário.

A iniciativa tem como objetivo a preservação de celebrações, festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, rituais, religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social; e as formas de expressão, como as manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas; podem ser considerados bens de patrimônio imaterial. 

O forró está presente na vida das pessoas. Mais entusiasticamente no mês de junho, quando o forró é a festa, a dança que embala multidões que celebram com alegria os dias dedicados aos Santos: Antônio, João e Pedro. 

Nos últimos anos, a prefeitura de João Pessoa tem promovido festejos juninos pautados na autenticidade do forró. As edições do “São João da Gente” têm consolidado a programação do mês de junho, envolvendo grandes nomes do forró autêntico do país. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2011.

Ubiratan Pereira de Oliveira – Bira

Vereador – PSB

Rua das Trincheiras, 43 – Centro – João Pessoa-PB – bira@cmjp.pb.gov.br - Fone: 3218 – 5363.
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